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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO />ÇORIANO 

No. ,967/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL / i 
FIRMAR CONVÊNIO COM / I APAESA -
ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO" 

FERULIO 
Muni c.i pai 
no uso di 
conferídãs 

TEDESCO METTO, Prefeito 
de Santo Antônio da Patrulha^ 

ãt ri buiçiies que lhe são 
por Lei . 

FAÇO SABERJ^ que a Câmara Municipal 
apro\-'ou e eu sanciono a seguinte Leis 

Io. - Fica o Poder Execut i\.'o Mun i ci pal autorizado a firruar 
Convéenio com a / i P / I E S / l ( • / I S S O C I ^ V ' ' ^ ^ OE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONjO)^ cujo objetivo è a 
cont inuafão de manutenção ^ em caráter eme rgenci al .y do 
programa de atend imento educacional à exce pcionai s e 
est imui ação precoce ^ desenyolyido pela APAESA,, atrai^ès da 
aplicação de recursos do "Fundo Municipal dos Di reitos da 
Criança e do Ado I es cente'% conforwie o que dispí^e a Lei 
Federal 8,069/90 e as Leis Munici pais 2.365/91 e 2,751/93, 

2o, ••- /ítrai.'és deste Convênio o Município repassará à 
ent idade conv en i sida mens almente ,, a im po rtànci a de R$ 
4,60710 (quatro mil^ seiscentos e sete reais e dez 
centavos), obedecendo a seguinte dotação o rçar/ientá r i a de 
acordo com a Lei Mun i ci pal 2,75í/93s 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2,042- Manutenção do Fundo Muni ci pal dos 

Direitos da Criança e do /-Ido 1 e s cent e 
3,2,1,4- Contribuição à Fundos 

fARTIGO 3o, - /i Ent idade conveniada com promete-se a enviar à 
convenente a com petente prest ação de contas do recurso 
recebido obedecendo a legislação es peci fi ca vigente. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 053 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO ^ÇORIANO 

M" 
te 

a d a s as disposições em contrário, esta Lei 
r a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEIRA MUNICIPAL, 14 de setembro de 1995 

ARTIGO 4O. - Revog _ , 
entra em i^igor a partir desva oara. 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito liurficipal 

REGI STRE-SE E COMUNIQUE-SE 
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